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II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado

Protocolo: 607823
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.759 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/217552 E 2020/288642.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 18.387,25 (dezoito mil, trezentos e 
oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos), em favor de SONIA MARIA 
MARQUES DA SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado José do Car-
mo Marques da Silva, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado da Fazenda – SEFA, onde ocupou o cargo de Técnico “D” mat. nº 
3255786/1, falecido em 10/03/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§ 8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 607781
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.959 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/550130 e 2020/864248.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 5.772,60 (cinco mil, setecentos e se-
tenta e dois reais e sessenta centavos), em favor de KATIANE DA COS-
TA SANTOS, na condição de companheira do ex-segurado Obadias Araujo 
de Oliveira, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Esta-
do do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 2º Sargento, mat. nº 
5046718/1, falecido em 03/06/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com redação da 
Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 612288
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.763 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO nº 2019/579971.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2019/579971 e anexos, fi cando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 – 50% em favor de MARIA NILCE TEIXEIRA DE SOUSA LEITAO, na 
condição de cônjuge, no valor de R$2.619,11 (dois mil, seiscentos e deze-
nove reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso I, 14, inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 30 e 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;

I.2 – 50% em favor de CAMILA BRUNA DE SOUSA LEITAO, na condição de 
fi lha maior inválida, no valor de R$2.619,11 (dois mil, seiscentos e deze-
nove reais e onze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso III, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A, 30 e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de R$5.238,22 (cinco mil, duzentos e trinta e oito reais 
e vinte e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Luiz Gui-
lherme Monteiro Leitao, pertencente ao quadro de servidores inativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, onde ocupou o cargo de Atendente 
Judiciário, mat. nº 91812335, falecido em 02/10/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no parágrafo 
único do artigo 6º- A c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos benefi ciários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da Lei Complementar nº 
39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 614046
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.839 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/826262.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$7.466,61 (sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta  
e um centavos), em favor de AENISSON ANDRADE PAIVA, na condição de 
cônjuge da ex-segurada Lecina Leal de Farias Andrade, pertencente ao 
quadro de servidores ativos da Secretaria de Estado de Educação-Seduc, 
onde ocupou o cargo de Professor Classe I, mat. nº 269840/2, falecida em 
29/11/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(14/10/2020), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 613344
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.930 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/660165 e 2020/829576.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, 
alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 
70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-F e 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, 
inseridos pela Lei Federal nº 13.954/2019, artigo 26 da Lei Federal nº 
13.954/2019 e Decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de 
pensão por morte, no valor de R$ 8.999,98 (oito mil, novecentos e noventa 
e nove reais e noventa e oito centavos), em favor de MARIA MADALENA 
SILVA SANTOS, na condição de cônjuge do ex-segurado Lucival Santos, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – 
PM/PA, onde ocupou a graduação de 3º Sargento, mat. nº 3363490/1, 
falecido em 21/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação 
e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela nº Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 613937


